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Prefeitura Municipal de Uauá
Dispensa

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, torna público que nos termos dos pareceres 
jurídico e da Comissão de Licitação, preenchidos os requisitos legais e observado que 
todas as fases pertinentes ao Processo Administrativo Licitatório nº 0178/2021 foram 
alcançadas, nos termos do art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93, RATIFICOU e 
HOMOLOGOU o Procedimento de Dispensa de Licitação tombado sob o nº 121/2021, 
determinando a celebração de contrato em favor de MANOELITA PINHO & 
ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.355.746/0001-92, para que produza 
os efeitos legais pertinentes. Uauá, 18 de agosto de 2021. Marcos Henrique Lobo Rosa. 
Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Contrato

                                                                                                                                                                                          
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2021 
 

PROC. ADM.: 0178/2021 – DISPENSA: 121/2021 – FUNDAMENTAÇÃO: art. 24, 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UAUÁ – CNPJ: 
13.698.758/0001-97 – CONTRATADA: MANOELITA PINHO & ASSOCIADOS LTDA - 
CNPJ: 09.355.746/0001-92 – OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços em assessoramento e palestra na realização da IX 
Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 26 de agosto de 
2021 - VALOR GLOBAL: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unid. Orçam.: 13.13; PROJETO ATIVIDADE: 2.037; Elem. de 
Despesa: 3.3.90.39.00; Fonte: 29 - VIGÊNCIA: 18/08 a 31/08/2021 – DATA DA 
ASSINATURA: 18/08/2021. 
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ZUCK PAPEIS LTDA

ITENS NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VLR. UNIT TOTAL 

7 
      

10 
     

24 
    

25 
     

39 
     

40 
     

41 
     

55 
   

58 
     

63 
     

70 
     

72 
    

TOTAL 87.894,28 
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ITENS NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VLR.UNIT TOTAL 

11 AMICACINA, SULFATO 250MG/2ML AMPOLA AMPOLA 50 TEUTO R$          1,38 
R$            

69,00 

13 
AMIODARONA, CLORIDRATO 50MG/ML  3ML 

IV 
AMPOLA 240 FRESENIUS R$          3,13 

R$            
750,00 

16 
BENZILPENICILINA BENZANTINA, PÓ PARA 

SUSP INJ. 1.200.000UI AMPOLA 1200 TEUTO R$          7,08 
R$           

8.499,96 

57 HIDROCORTISONA FRASCO/AMPOLA 500MG FRA/AMP 2200 TEUTO R$          3,36 
R$            

7.399,92 

74 SORO FISIOLÓGICO 0,9% INJ. 250ML UNID 2000 FRESENIUS R$          2,10 
R$            

4.200,00 

75 SORO FISIOLÓGICO 0,9% INJ. 500ML UNID 8000 FRESENIUS R$          2,48 
R$            

19.800,00 

TOTAL 40.718,88 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D109E6B2CE17ECF2586F08CBBA2A0B82

sexta-feira, 20 de agosto de 2021  |  Ano IX - Edição nº 01519 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Uauá



sexta-feira, 20 de agosto de 2021  |  Ano IX - Edição nº 01519 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Eletrônico

 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
PRAÇA BELARMINO JOSÉ RODRIGUES, CENTRO, UAUÁ – BAHIA – BRASIL ‐ CEP: 48.950‐000 
http://uaua.ba.gov.br     @prefeiturauaua        licitacao@uaua.ba.gov.br    (74) 3673.1938 / 1707 
CNPJ.: 13.698.758/0001‐97 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0105/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021 

 

O Município de Uauá, Estado da Bahia, através do Pregoeiro Oficial do Município, designado pelo 

Decreto Municipal nº 1.194, de 05 de janeiro de 2021, nos termos da Lei Federal nº. 10.520/2002, 

10.024/2019 c/c a Lei Federal nº. 8.666/1993 e legislação pertinente, torna público para conhecimento 

de quem possa interessar o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico, autuada sob o 

nº 026/2021, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a contratação de empresa (s) para a prestação 

de serviços de limpa fossa para suprir as necessidades das diversas secretarias municipais de 

Uauá/BA, sendo vencedoras: PERICLES DA SILVA LIMA, inscrita no CNPJ: 36.575.238/0001-

92, para os Itens: 01 e 02 totalizando o valor de R$ 44.850,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e 

cinquenta reais). 

 

Uauá/BA, 12 de julho de 2021. 

 

 

Pedro Morais Ribeiro 
Pregoeiro Oficial 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Contrato

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 168/2021 

A Prefeitura Municipal de Uauá-BA, por meio do presidente da COPEL, no uso de suas 
atribuições, em decorrência da licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada em engenharia para construção 
de caixa d’água no Povoado de Maria Preta, visando atender as necessidades hídricas da 
população local, torna pública e oficializa a presente “ERRATA” ao Extrato do Contrato 
nº 168/2021, publicado no Diário Oficial do Município | Ano IX - Edição nº 01514|, na 
edição de sexta-feira, 13 de agosto de 2021, conforme disposições a seguir alinhavadas:  
  
 1 - Onde se lê:  
“ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00”. 
 
Leia-se:  
“ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.01”. 
 
 
 
Uauá-BA, 20 de agosto de 2021.  
Pedro Morais Ribeiro 
Presidente da COPEL 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950‐000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673‐1111/1119/2063 – E‐mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001‐97 

DECRETO Nº 1.412/2021 

 
“Institui o Fórum Municipal de Educação, em 

conformidade com a Lei Federal nº 13.005, de 

25/06/2014 e a Lei Municipal nº 549/2015, e dá outras 

providências.” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e 

CONSIDERANDO, as disposições insertas na LEI Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, de Diretrizes e Bases da Educação - LDB, e na LEI Federal nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, que instituiu o Plano Nacional da Educação - PNE; 

CONSIDERANDO, que no âmbito da Lei Municipal 549/2015 (Plano Municipal de 

Educação para o decênio 2015-2025) fica estabelecido a existência de mecanismos de 

acompanhamento e monitoramento das metas estabelecidas no Plano Municipal de 

Educação; 

CONSIDERANDO, que o Fórum Municipal de Educação é um espaço permanente e 

democrático, composto por representantes do Poder Público e da Sociedade Civil 

Organizada;  

CONSIDERANDO, a manifestação expressa desta Gestão Pública de pautar se na 

transparência, na responsabilidade social e fiscal, bem como em processos de ampla 

participação popular: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica constituído o Fórum Municipal de Educação de Uauá, responsável por 

acompanhar a execução e avaliação do Plano Municipal de Educação.  

Art. 2º O Fórum Municipal de Educação é uma entidade suprapartidária, sem 

personalidade jurídica, formado por profissionais da educação, Organizações 

Governamentais e Não Governamentais com atuação na Educação Básica e Superior, 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950‐000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673‐1111/1119/2063 – E‐mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001‐97 

assim como, as instituições que atuam na garantia e defesa dos direitos das crianças, 

adolescentes, jovens e adultos, e se caracteriza por ser um espaço permanente de 

discussão e atuação nas garantias do referido direito.  

Art. 3º O Fórum tem por finalidade acompanhar a implantação e implementação da 

legislação específica da Educação Básica no Município de Uauá, assim como promover 

estudos e debates sobre esta política. 

Art. 4º O Fórum Municipal de Educação será composto pelos seguintes membros:                

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude: 

a) TITULARES: 

FRANCISCO TAVARES DOS SANTOS FILHO;  

EDIMILDA CARDOSO DE SANTANA LOIOLA; 

HAILDES MARIA MOURA FERREIRA; 

CREUZA MARIA GOMES.  

b) SUPLENTES:  

SAULO JOSÉ DE ANDRADE COSTA; 

GRACIELE GOMES DA SILVA; 

EDUARDO DA SILVA CARDOSO; 

DANIELA LOIOLA MENEZES. 

II – Representantes da Central das Associações Comunitárias Integradas do Município de 

Uauá – CACHIU: 

a) TITULAR: 

BENEDITO APARECIDO DOS REIS. 

b) SUPLENTE:  

TIAGO LOIOLA. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 
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CNPJ – 13.698.758/0001‐97 

III – Representantes do Sindicato dos Servidores Municipais de Uauá – Bahia / SINDSMU: 

a) TITULAR: 

MILTON RODRIGUES DE SOUZA. 

b) SUPLENTE: 

JOÃO NELSON RIBEIRO DE SOUZA. 

IV – Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino: 

a) TITULAR: 

EDIENE MARIA DE SANTANA. 

b) SUPLENTE: 

MARIA AUXILIADORA RIBEIRO PEREIRA. 

V – Representantes da APLB Sindicato Núcleo Uauá/BA: 

a) TITULAR: 

MEIRE NANCI RODRIGUES SANTANA.  

b) SUPLENTE: 

ANDRÉA VARJÃO DAMASCENO DOS SANTOS.  

VI – Representantes da Câmara Municipal de Vereadores de Uauá/BA: 

a) TITULAR: 

JOSÉ CARLOS GONÇALVES BARBOSA.  

b) SUPLENTE: 

BRUNO HIAGO LIMA MATOS.  

VII – Representantes do Conselho Municipal de Educação – CME: 
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a) TITULAR: 

ANCELMO DOS SANTOS AVELINO. 

b) SUPLENTE: 

CARLOS SEBASTIÃO GONÇALVES DA SILVA.  

Art. 5º A estrutura administrativa e os procedimentos operacionais do Fórum Municipal de 

Educação serão definidos no seu Regimento Interno, proposto ao Fórum e aprovado pela 

maioria de seus membros em reunião convocada para esse fim, observadas as disposições 

do presente Decreto.  

Art. 6º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 20 de agosto de 2021. 

 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 

 
 

 
João Alves dos Santos 

Secretário Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1111/1119/2063 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 
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DECRETO Nº 1.413/2021 

 
“Atualiza as restrições temporárias para o 

enfrentamento ao novo Coronavírus, causador da 

COVID-19 e dá outras providências” 

  
O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, além dos artigos 23, II e 196 da Constituição 

Federal,  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

Políticas Sociais e Econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO, enfim, que o êxito na prevenção e controle do Coronavírus não 

depende tão somente da atuação e envolvimento do poder público, mas da cooperação de 

toda a sociedade: 

DECRETA 

Art. 1º Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a qualquer indivíduo 

a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas, das 23:59h 

às 05h, de 20 de agosto até 31 de agosto de 2021, no município de Uauá. 

§ 1º Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses de 

deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de medicamentos, 

ou situações em que fique comprovada a urgência. 

§ 2º A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores, funcionários e 

colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas unidades públicas ou 

privadas de saúde e segurança. 

§ 3º Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo: 

I - o funcionamento dos terminais rodoviários, bem como o deslocamento de funcionários 

e colaboradores que atuem na operacionalização destas atividades fins; 

II - os serviços de limpeza pública e manutenção urbana; 
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III - os serviços de entrega em domicílio (delivery); 

IV - as atividades profissionais de transporte privado de passageiros. 

Art. 2º Ficam autorizados, de 20 de agosto até 31 de agosto de 2021, o funcionamento 

presencial dos serviços essenciais, respeitando todos os protocolos sanitários, até o 

horário a seguir definido: 

I – Farmácias, até as 23:59h; 

II – Padarias, até as 23:59h; 

III – Supermercados, mercados e mercadinhos, até as 23:59h; 

IV – Autoatendimento de terminais bancários, até as 23:59h; 

V – Postos de gasolina, até as 23:59h; 

VI – Borracharias e oficinas, até as 23:59h; 

VII – Estabelecimentos hortifrutigranjeiros, até as 23:59h; 

VIII – Funerárias, até as 23:59h; 

IX – Açougues, até as 23:59h; 

X – Clinicas de saúde, até as 23:59h; 

XI – Clinicas odontológicas, até as 23:59h; 

XII – Industrias, minerações, fábricas e congêneres, até as 23:59h; 

XIII – Estabelecimentos de serviços de comunicações e telecomunicações, até as 23:59h; 

XIV – Igrejas e estabelecimentos religiosos, até as 23:59h. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se serviços públicos 

essenciais, cuja prestação não admite interrupção, as atividades relacionadas à segurança 

pública, saúde, proteção e defesa civil, fiscalização, arrecadação, limpeza pública, 

manutenção urbana, transporte público, energia, saneamento básico, comunicações e 

atividades do serviço social e assistência social. 

§ 2º A lotação máxima permitida nos estabelecimentos autorizados a funcionar 

presencialmente será a de 70% da capacidade física do estabelecimento, respeitando 

todos os protocolos sanitários.  
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§ 3º Para fins do disposto neste Decreto, não serão consideradas como unidades de saúde 

os estabelecimentos de serviços estéticos. 

Art. 3º Os demais estabelecimentos considerados não essenciais poderão funcionar 

presencialmente das 05h às 23h, respeitando todos os protocolos sanitários, todos os dias 

da semana até o dia 31 de agosto de 2021. 

§ 1º Bares, quiosques, distribuidores de bebida e congêneres poderão funcionar 

presencialmente, respeitando todos os protocolos sanitários, das 05:00h às 23:00h, todos 

os dias da semana, e, após esse horário, até as 23:59h somente na modalidade de entrega 

em domicílio (delivery). 

§ 2º Os estabelecimentos comerciais que funcionem como restaurantes, lanchonetes, 

pizzarias e congêneres poderão operar presencialmente até as 23h, e, após esse horário, 
na modalidade de entrega em domicílio (delivery) até as 23:59h, inclusive aos finais de 

semana.  

Art. 4º A feira livre continuará a ser realizada na Praça 31 de Março das 05:00h até as 

14:00h. 

Art. 5º As atividades letivas, nas unidades de ensino particulares do município, poderão 

ocorrer de maneira semipresencial, conforme disposições editadas pela Secretaria da 

Educação do Estado da Bahia. 

Parágrafo Único – A realização das atividades letivas semipresenciais mencionadas 

no caput deste artigo fica condicionada à ocupação máxima de 50% (cinquenta por cento) 

da capacidade de cada sala de aula e ao atendimento dos protocolos sanitários 

estabelecidos. 

Art. 6º Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, inclusive aos finais de semana, desde 

que, cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos: 

I - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento social 

adequado e o uso de máscaras; 

II - instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 

III -  limitação da ocupação ao máximo de 70% (setenta por cento) da capacidade do local; 

IV – Que não excedam o horário do toque de recolher previsto no Art. 1º deste Decreto. 
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Art. 7º O descumprimento das medidas disciplinadas neste Decreto, no todo ou em parte, 

poderá ensejar a aplicação das seguintes penalidades: 

I – Dos estabelecimentos comerciais infratores: 

a) aplicação de multa, variando entre 01 (um) e 10 (dez) salários mínimos, arbitrada pela 

autoridade sanitária conforme a natureza da infração, a ser lançada nos cadastros do 

Departamento da Receita Municipal, devendo ser adotadas todas as providências para a 

sua cobrança; 

b) suspensão do Alvará de Funcionamento; 

c) cassação do Alvará de Funcionamento. 

Art. 8º Para fins de cumprimento e fiscalização do disposto nesse Decreto, a equipe de 

vigilância epidemiológica e sanitária poderá solicitar apoio da autoridade policial para 

conduzir o munícipe que descumprir as determinações desse Decreto a delegacia para 

esclarecimentos e eventual instauração de inquérito pelos delitos dos Art. 268 e 330 do 

Código Penal. 

Art. 9º Os casos omissos, porventura, decorrentes da aplicação deste Decreto, serão 

conhecidos e resolvidos pela Autoridade Sanitária e/ou pelo Comitê Gestor de 

Enfretamento e Controle da COVID-19. 

Art. 10 Ficam convalidadas todas as demais medidas cominadas nos Decretos anteriores 

revogando-se, exclusivamente, aquilo que for contrário a este Decreto, especialmente 

quanto a observância das medidas sanitárias e de biossegurança obrigatórias, naquilo que 

couber. 
Art. 11 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 20 de agosto de 2021. 

Marcos Henrique Lobo Rosa                                               Jorge Luiz Lobo Rosa 
         Prefeito Municipal                                                     Secretário Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Dispensa

ERRATA AO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Uauá-BA, por meio do presidente da COPEL, no uso de suas 
atribuições, em decorrência da licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
119/2021, que tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviço de 
assessoria, apoio e capacitação dos servidores da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e Meio Ambiente, torna pública e oficializa a presente “ERRATA” ao Extrato de 
Ratificação e Homologação – Dispensa nº 119/2021, publicado no Diário Oficial do 
Município | Ano IX - Edição nº 01517|, na edição de quarta-feira, 18 de agosto de 2021, 
conforme disposições a seguir alinhavadas: 
 
1 - Onde se lê:  
“Uauá, 13 de agosto de 2021”. 
 
Leia-se:  
“Uauá, 06 de agosto de 2021”. 
 
 
Uauá-BA, 19 de agosto de 2021.  
Pedro Morais Ribeiro 
Presidente da COPEL 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Contrato

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 167/2021 

A Prefeitura Municipal de Uauá-BA, por meio do presidente da COPEL, no uso de suas 
atribuições, em decorrência da licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, que 
tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviço de assessoria, 
apoio e capacitação dos servidores da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio 
Ambiente, torna pública e oficializa a presente “ERRATA” ao Extrato do Contrato nº 
167/2021, publicado no Diário Oficial do Município | Ano IX - Edição nº 01517|, na 
edição de quarta-feira, 18 de agosto de 2021, conforme disposições a seguir 
alinhavadas:  
  
 1 - Onde se lê:  
“VIGÊNCIA: 13/08 a 13/10/2021”. 
 
Leia-se:  
“VIGÊNCIA: 06/08 a 06/10/2021”. 
 
2 - Onde se lê:  
“DATA DA ASSINATURA: 13/08/2021”. 
 
Leia-se:  
“DATA DA ASSINATURA: 06/08/2021”. 
 
 
 
Uauá-BA, 19 de agosto de 2021.  
Pedro Morais Ribeiro 
Presidente da COPEL 
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Concorrência

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE LICITAÇÃO   

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 
 

PA: 0172/2021. Edital: 040/2021. Tipo: Chamada Pública. Objeto: Chamamento Público para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para a secretaria municipa de educação, esporte, lazer e juventude de Uauá/BA. 
Acolhimento das Propostas: 08hs de 23/08/2021 até as 09h de 06/09/2021. Abertura das Propostas: 06/09/2021, às 
10h. Local: Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, Uauá/BA. Download do edital: Site oficial 
(https://uaua.ba.gov.br). Informações: licitacao@uaua.ba.gov.br,, Uauá/BA, 20/08/2021. Pedro Morais Ribeiro – 
Pregoeiro. 
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